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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

EDITAL Nº 45, DE 22 DE MAIO DE 2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTO S

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destinado à contratação de PROFESSORES
SUBSTITUTOS, em caráter temporário, para atender demandas de Unidades Acadêmicas da Capital e do Interior. Este certame é regido pelos seguintes instrumentos normativos: Lei nº 8.745/93 e suas alterações;
Decreto nº 6.975/2009; Decreto nº 7.485/2011, atualizado pelo Decreto nº 8.259/2014; Portaria MEC nº 243 de 03/03/11, publicada no DOU em 04/03/11; Portaria Interministerial nº 313, de 04/08/2015, publicada no
DOU em 05/08/2015; Lei nº 12.772/2012 e suas alterações; Orientação Normativa SRH - MP nº 05 de 28/10/2009; Resolução nº 002/2004 e Resolução 008/2009, ambas do Conselho Universitário da Universidade
Federal do Amazonas e Lei nº 13.656 de 30/04/2018.

1. DAS VAGAS
O presente processo seletivo é destinado à contratação de 85 (oitenta e cinco) Professores Substitutos para atender necessidade temporária de excepcional interesse público. As especificações das vagas estão

dispostas no ANEXO I deste Edital.
2. DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAIS DE INSCRIÇÃO.
2.1. Período: 23/05/2018 a 30/05/2018
2.2. Horário: Das 9h às 11h e das 14h às 17h
2.3. Locais de Inscrição: As inscrições serão realizadas diretamente nas secretarias das Unidades Acadêmicas ofertantes das vagas. Os endereços de cada Unidade Acadêmica, bem como seus respectivos

contatos, constam do ANEXO II deste Edital.
2.4. Inscrições por SEDEX: Também serão aceitas inscrições via SEDEX ou qualquer outro serviço de entrega rápida disponível na localidade do candidato, desde que o pagamento da taxa de inscrição e a

data da postagem tenham sido comprovadamente efetuados até o dia 30/05/2018, e enviadas exclusivamente para o endereço da Unidade Acadêmica ofertante da vaga a que o candidato pretende concorrer. No envelope
deverá constar o nome da Unidade Acadêmica e o respectivo Departamento (quando houver) para evitar o extravio da documentação e/ou o atraso no seu recebimento. Os candidatos que realizarem inscrição via SEDEX
deverão ainda encaminhar a cópia do comprovante de postagem para o e-mail da respectiva Unidade Acadêmica (ANEXO II), até o dia 30/05/2018, para ciência e acompanhamento.

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ATO DA INSCRIÇÃO
3.1. Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá entregar diretamente nos locais de inscrição, ou encaminhar através do serviço de entrega rápida de sua preferência, a seguinte documentação:
I. Requerimento de Inscrição dirigido ao Coordenador do Processo Seletivo Simplificado da Unidade Acadêmica, disponível no endereço eletrônico http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo

Seletivo".
II. Currículo em 01 (uma) via impressa, preenchido preferencialmente na Plataforma Lattes (lattes.cnpq.br), contendo a relação dos títulos do candidato;
III. Cópia do CPF (não é necessário autenticar em cartório);
IV. Cópia de Documento Oficial de Identidade com foto: Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pelos Corpos de Bombeiros e pelas Polícias Militares; Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de

exercício profissional (Ordens e Conselhos de Classe) que, por Lei Federal, valam como identidade; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteiras Funcionais do Ministério Público e Magistratura; Carteiras expedidas
por órgão público que, por Lei Federal, valam como identidade; Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com foto).

V. Comprovante de pagamento do valor da inscrição (GRU) ou comprovante de isenção (apenas aos candidatos que tiverem pedido de isenção deferido). Para os candidatos com pedido de isenção, é válido
como comprovante de isenção o resultado oficial disponibilizado no endereço eletrônico do item I.

3.2. As informações prestadas no Formulário de Requerimento de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Fundação Universidade do Amazonas do direito de excluir do certame aquele
que o preencher com dados incorretos, incompletos ou rasurados, bem como se constatado, a qualquer momento, que os dados fornecidos são inverídicos.

3.3. Será indeferido o pedido de inscrição:
3.3.1. Apresentado intempestivamente;
3.3.2. Encaminhado sem a observância dos requisitos constantes no item 3 desse edital, ainda que solicitada dentro do prazo previsto neste Edital.
4. DO VALOR DA INSCRIÇÃO E DAS INSTRUÇÕES PARA A EMISSÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
4.1. A inscrição no processo seletivo simplificado variará de acordo com a titulação exigida para a área de conhecimento a que o candidato pretende concorrer e a respectiva carga horária de trabalho, conforme

tabela abaixo:

. Requisito Mínimo (Conforme QUADRO DE VAGAS - ANEXO I) VALOR DA INSCRIÇÃO

. Graduação ou Graduação com Habilitação, Especialização ou Residência R$ 90,00

. Mestrado R$ 130,00

. Doutorado R$ 180,00
ATENÇÃO: Para fins de comprovação do pagamento do valor da inscrição, a Fundação Universidade do Amazonas considerará a TITULAÇÃO EXIGIDA no ANEXO I deste Edital para cada área de

conhecimento e não a titulação que o candidato efetivamente possui.
4.2. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) que pode ser gerada no sítio do Tesouro Nacional, através do link

h t t p : / / c o n s u l t a . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v. b r / g r u _ n o v o s i t e / g r u _ s i m p l e s . asp. Seguem os dados para preenchimento da GRU:
I. Unidade Gestora - UG: 154039;
II. Gestão: 15256;
III. Nome da Unidade: Fundação Universidade do Amazonas;
IV. Código do Recolhimento: 28883-7;
V. Descrição do Recolhimento: Taxa de Inscrição em Concurso Público;
VI. Número de Referência: 001;
VII. Competência: 05/2018;
VIII. Vencimento: 30/05/2018.
4.3. A importância recolhida, relativa à inscrição, não será devolvida em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do processo seletivo ou em razão de fato atribuível exclusivamente à Administração

Pública.
5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO
5.1. Poderá solicitar isenção do pagamento do valor da inscrição o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Federal

nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e segundo o procedimento descrito abaixo:
5.1.1. Não será concedida a isenção do pagamento do valor da inscrição a candidato que não possua o Número de Identificação Social (NIS) já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na

data da solicitação.
5.1.2. A isenção da inscrição deverá ser solicitada no período de 23/05/2018 a 24/05/2018.
5.1.3. Para solicitar sua isenção, o candidato interessado deverá preencher o Formulário de Requerimento de Isenção de Inscrição disponível no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo

Seletivo", e clicar no botão "enviar".
5.1.4. Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, aqueles que não contenham informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados

do Órgão Gestor do CadÚnico.
5.1.5. As informações prestadas no Formulário de Inscrição, referentes à isenção do pagamento da inscrição, serão de inteira responsabilidade do candidato.
5.1.6. A Universidade Federal do Amazonas consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
5.1.7. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº. 83.936, de 06/09/1979.
5.1.8. Será desconsiderado o pedido de isenção da inscrição do candidato que omitir ou prestar informações inverídicas.
5.1.9. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento da inscrição via fax, postal, ou se extemporâneo.
5.1.10. Será desconsiderado o pedido de isenção da inscrição do candidato que, simultaneamente, tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição.
5.1.11. A relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos e indeferidos, com os respectivos motivos, será disponibilizada na internet, no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo

Seletivo", em área destinada a este edital, a partir das 17h00 do dia 28/05/2018.
5.1.12. Não será admitido recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. Aquele candidato que tiver o pedido indeferido, deverá realizar o procedimento disposto no item

3 deste Edital para efetivar sua inscrição.
5.2. Poderá solicitar isenção do pagamento do valor da inscrição o candidato doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde de que trata a Lei nº 13.656 de 30 de abril de 2018,

segundo o descrito a seguir:
5.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar documento comprobatório original expedido por autoridade competente onde indique sua condição de doador de medula óssea.
6. DA REMUNERAÇÃO
6.1. Será pago ao professor substituto o equivalente à remuneração prevista para a Carreira de Magistério Superior. A tabela abaixo apresenta o valor mensal da remuneração para a Carreira de Magistério Superior Federal (valor bruto), de acordo com os valores fixados nos Anexos III e IV da Lei nº 12.863, de

24/09/2013:

. CLASSE/ PADRÃO Regime de Trabalho VB Retribuição por Titulação TO TA L

. Especialização Mestrado Doutorado

. Auxiliar, Nível 1 20h R$ 2.236,30 - - - R$ 2.236,29

. Auxiliar, Nível 1 40h R$ 3.121,76 - - - R$ 3.121,76

. Auxiliar (com Especialização/
Residência Médica)

20h R$ 2.236,29 R$ 189,07 R$ 2.425,36

. Auxiliar (com Especialização/
Residência Médica)

40h R$ 3.121,76 R$ 430,32 - - R$ 3.552,08

. Assistente A 20h R$ 2.236,30 - R$ 540,85 R$ 2.777,15

. Assistente A 40h R$ 3.121,76 - R$ 1.119,29 - R$ 4.241,05

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 98, quarta-feira, 23 de maio de 2018 45ISSN 1677-70693

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018052300045

. Adjunto A 20h R$ 2.236,30 - R$ 1.141,15 R$ 3.377,45

. Adjunto A 40h R$ 3.121,76 - R$ 2.620,38 R$ 5.742,14

6.2. Por vedação constante da Orientação Normativa SRH/MP nº 05/2009, não será paga ao professor substituto retribuição por titulação superior à exigida neste Edital, ainda que o candidato aprovado
comprove possuir titulação superior.

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
7.1. O presente processo seletivo simplificado será realizado em 02 (duas) etapas:
I. Prova Didática (de caráter eliminatório e classificatório).
II. Prova de Títulos (de caráter meramente classificatório).
Observações:
I. O resultado de cada etapa será comunicado pela Banca Examinadora diretamente aos candidatos, afixado com prioridade nas dependências das Unidades Acadêmicas executoras do processo seletivo

simplificado e divulgado posteriormente no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas.
II. Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada para nenhuma das Provas.
III. Em hipótese alguma será permitido o ingresso de candidatos nos locais de realização das provas após o horário previamente marcado para o seu início.
IV. Somente terá acesso à sala de provas o candidato munido do original de seu Documento Oficial de Identificação com foto ou cópia deste devidamente autenticada, legível e sem rasuras (vide item 3 desse

edital).
V. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, permitindo, com clareza, a identificação do candidato.
VI. É vedado o ingresso de candidato em local de prova portando arma de qualquer natureza.
8. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO CALENDÁRIO DEFINITIVO DE PROVAS
8.1. As provas para as áreas constantes do ANEXO I, QUADROS I e II - VAGAS PARA AS UNIDADES ACADÊMICAS DA CAPITAL E DO INTERIOR serão realizadas no Município de Manaus e

Interiores, respectivamente.
8.2. O calendário definitivo de provas, contendo dia, hora, tempo de duração e os locais de realização das provas, será informado aos candidatos com pedido de inscrição deferidos, por meio do e-mail informado

no Formulário de Requerimento de Inscrição, bem como divulgado no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas.
9. DA PROVA DIDÁTICA
9.1. A Prova Didática, a ser realizada na data PROVÁVEL de 11/06/2018, consistirá em aula teórica a ser exposta pelo candidato, cujo tema será sorteado de uma lista de 05 (cinco) temas. O sorteio do tema

da Prova Didática, bem como o sorteio da ordem de apresentação dos candidatos, será realizado com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, em local a ser designado pela Banca Examinadora.
O B S E RVA Ç Õ E S :
I. Apenas poderão participar do sorteio do tema e da prova didática os candidatos que estiverem portando Documento Oficial de Identificação com foto;
II. O não comparecimento ao ato de sorteio do tema e o não comparecimento no horário designado para o início da prova, por qualquer motivo, implicará na sumária eliminação do candidato.
III. Antes de iniciar sua exposição, o candidato DEVERÁ entregar a cada membro da banca Examinadora seu Plano de Aula.
9.2. A Prova Didática terá duração mínima de 50 (cinquenta) minutos e máxima de 60 (sessenta) minutos. Em observância ao disposto no artigo 13, § 3º, do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, a

prova didática deverá ser realizada em sessão pública e gravada para efeito de registro e avaliação. Não será permitida a presença de candidatos concorrentes.
9.3. Ao final da exposição, o candidato poderá ser arguido por quaisquer dos membros da Banca Examinadora, por até 15 (quinze) minutos.
9.4. Para efeito de avaliação da Prova Didática, serão considerados como preponderantes os critérios de concisão e domínio do tema sorteado e perfeita coerência entre o plano de aula que for apresentado

na ocasião e o desenvolvimento da exposição do candidato.
9.5. A Prova Didática valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo a nota final do candidato obtida pela média aritmética das notas individuais atribuídas pelos membros da Banca Examinadora. Será considerado

aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 7 (sete) pontos.
9.6. O candidato, mediante solicitação prévia, poderá obter cópia digital da filmagem ou gravação de sua própria prova didática.
10. DA PROVA DE TÍTULOS
10.1. A Prova de Títulos terá caráter meramente classificatório.
10.2. Somente os candidatos que obtiverem aprovação na Prova Didática estarão habilitados a apresentar os documentos, diplomas, certificados e correlatos citados no Currículo (devidamente autenticados) à

Banca Examinadora para a análise dos Títulos.
10.3. Os candidatos habilitados deverão apresentar seus títulos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data designada para a realização da Prova de Títulos.
10.4. Para a Prova de Títulos, os diplomas, certificados e correlatos citados no Currículo expedidos no estrangeiro, somente serão considerados se contiverem a indispensável revalidação oficial no país,

ressalvadas as situações específicas amparadas por Tratados, Convenções ou Acordos Internacionais (§§ 2º e 3º do artigo 48 da Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).
10.5. A Prova de Títulos constará do julgamento dos títulos pela Banca Examinadora, compreendendo os seguintes itens:
I. Titulação Acadêmica;
II. Produção Intelectual na área do Concurso;
III. Atividade Acadêmica.
10.6. Para julgamento dos títulos serão consideradas as escalas de valores constantes na Seção III, Tabelas I, II e III da Resolução nº 008/2009-CONSUNI, disponível no endereço eletrônico no sítio

http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo Seletivo".
10.7. A nota final da Prova de Títulos será computada pela média aritmética simples da pontuação obtida nos itens: (I), Titulação Acadêmica, (II) Produção Intelectual na área do Concurso e (III) Atividade

Acadêmica.
11. DOS RECURSOS
11.1. Será admitida a interposição de recurso em todas as etapas do processo seletivo.
11.2. O interessado deverá interpor recurso em até:
11.2.1. 24 (vinte e quatro) horas, quando se tratar de recurso contra indeferimento de inscrições, contra resultado da prova didática ou contra o resultado da prova de títulos;
11.2.2. 48 (quarenta e oito) horas, quando se tratar de recurso contra o resultado final do processo seletivo.
11.3. O recurso deverá ser dirigido:
I. Ao Conselho Departamental ou Conselho Diretor da Respectiva Unidade Acadêmica, quando questionar decisão da Banca Examinadora;
II. Ao Magnífico Reitor, quando questionar decisão do Conselho Departamental ou Conselho Diretor.
11.4. Em nenhuma hipótese serão aceitos recursos coletivos.
11.5. Serão sumariamente rejeitados os recursos carentes de fundamentação ou, ainda, aqueles interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital.
11.6. O resultado do recurso será comunicado diretamente ao candidato recorrente.
12. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS PARCIAIS E DO RESULTADO FINAL
12.1. O resultado de cada etapa será comunicado pela Banca Examinadora diretamente aos candidatos e afixado com prioridade nas dependências das Unidades Acadêmicas executoras do processo seletivo

simplificado.
12.2. Posteriormente, o resultado final do processo seletivo será divulgado no endereço eletrônico no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo Seletivo".
13. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DO CONTRATO DE TRABALHO.
13.1. O resultado final do processo seletivo, homologado pelo Conselho Diretor ou Conselho Departamental da Unidade Acadêmica, será submetido à apreciação pelo Magnífico Reitor, que o ratificará por

meio de Portaria a ser publicada no Diário Oficial da União, observada a ordem de classificação dos candidatos.
13.1.1. O número máximo de candidatos homologados obedecerá ao disposto no Anexo II do Decreto nº 6.944/2009. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo

II, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente REPROVADOS no processo seletivo.
13.2. Será selecionado o candidato que obtiver a maior pontuação na média aritmética que resultar da soma da pontuação obtida na Prova Didática e na Prova de Títulos. Em caso de empate entre dois ou

mais candidatos, terão preferência aqueles com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme dispõe o parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741/2003. Persistindo o empate ou em caso de não haver candidato
na situação prevista no dispositivo legal em comento, terá preferência para efeito de desempate o candidato que, na seguinte ordem:

I. Obtiver maior número de pontos na Prova Didática;
II. Obtiver maior número de pontos na Prova de Títulos;
III. For mais idoso.
13.3. São requisitos indispensáveis à assinatura de contrato, cumulativamente:
I. Ter sido aprovado e classificado no presente processo seletivo;
II. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos,

nos termos do parágrafo 1°, artigo 12, da Constituição Federal; ou ainda, se estrangeiro, encontrar-se em situação regular no país, nos termos da Lei 6.815/80.
III. Estar quite com as obrigações eleitorais;
IV. Estar quite com as obrigações militares (apenas para os candidatos do sexo masculino);
V. Encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis;
VI. Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investidura em cargo público;
VII. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse;
VIII. Não possuir outro cargo ou emprego público, ressalvado o disposto no artigo 37, inciso XVI, da Lei nº 8.112/90.
IX. Apresentar a documentação completa a ser solicitada pelo Departamento de Desenvolvimento de Pessoas.
X. No ato da contratação o candidato deverá apresentar Diploma original devidamente registrado e reconhecido pelo MEC - no caso de curso superior realizado no Brasil - segundo a área de formação exigida

no Anexo I. No caso de títulos obtidos no Exterior, anexar cópia autenticada do título já revalidado. O não cumprimento desta exigência implica na impossibilidade de contratação.
13.4. A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos

Territórios e dos Municípios.
13.5. É também vedado ao contratado participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, EXCETO na qualidade de acionista, cotista ou

comanditário, nos termos do art. 117 da Lei nº 8.112/90.
13.6. A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da compatibilidade de horários.
13.7. O contrato inicial deverá ser assinado em até 05 dias úteis a contar da notificação do candidato (através do e-mail cadastrado na ficha de inscrição) e terá vigência até o encerramento do período letivo,

podendo ser prorrogado a critério da Administração, desde que o período total de contrato não exceda a 24 (vinte e quatro) meses, conforme disposto na Lei nº 8.475, de 09 de dezembro de 1993.
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13.8. Não será efetivado o contrato de candidatos que tenham tido vínculo com a UFAM ou com quaisquer outras Instituições Federais de Ensino, na condição de Professor Substituto ou Professor Visitante,
nos 24 meses anteriores à assinatura do contrato.

14. DAS VEDAÇÕES AO CONTRATADO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:
14.1. O candidato contratado não poderá:
I. Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
II. Ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
III. Ter firmado contrato com a UFAM ou com outras Instituições da Rede Federal de Ensino, na condição de professor substituto ou visitante, nos 24 meses anteriores à assinatura do contrato.
14.2. O contrato firmado extinguir-se-á, sem direito a indenização:
I. Pelo término do prazo contratual;
II. Por iniciativa do contratado;
III. Pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante;
IV. Por iniciativa da UFAM, caso o contratado não desempenhe as atividades contratadas do cargo, não cumpra a carga horária sem anal contratada, além de horários e prazos institucionais, situações em que

será instaurado processo administrativo disciplinar, concedendo-lhe amplo direito de defesa.
14.3. A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. A extinção do contrato, por iniciativa da Universidade Federal do Amazonas,

decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1. As leis e resoluções que regem este processo seletivo simplificado, bem como o inteiro teor deste Edital, estarão disponíveis no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo Seletivo".
15.2. O prazo de validade da seleção será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período no interesse da Instituição, a contar da publicação do ato de homologação do resultado final no Diário Oficial da União.
15.3. O candidato e demais interessados deverão acompanhar eventuais retificações deste Edital através do sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo Seletivo".
15.4. Em respeito ao princípio da economicidade, a Fundação Universidade do Amazonas poderá aproveitar, em qualquer de suas Unidades Acadêmicas da Capital, candidatos aprovados além do quantitativo de vagas oferecidas
neste Edital, para determinada área de conhecimento, em área diversa, em que não haja candidatos aprovados ou inscritos, desde que as áreas de conhecimento sejam afins e havendo a anuência do interessado.
15.5. A não aceitação do candidato não implicará sua desclassificação do certame, de modo que continuará a figurar entre os classificados para a vaga a qual concorreu. Contudo, deve o candidato formalizar a não anuência ao
preenchimento da vaga para qual foi convidado a fim de possibilitar a convocação do próximo candidato na ordem de classificação.
15.6. O candidato aprovado além do quantitativo original de vagas também poderá ser aproveitado por outras Instituições de Ensino Superior, desde que para aproveitamento em cargo idêntico, de mesma denominação e descrição
e que envolva as mesmas atribuições, competências, direitos e deveres e para exercício na mesma localidade para a qual prestou concurso público (Decisão Normativa TCU nº 212/1998-Plenário e Acórdão TCU nº 569/2006),
mediante requerimento da Instituição interessada e anuência do candidato.
15.7. Não havendo candidatos classificados em número suficiente para suprir as vagas existentes ou que venham a existir durante a validade do processo seletivo, a UFAM poderá requerer aproveitamento de candidatos
classificados em processos seletivos realizados por outras Instituições da Rede Federal de Ensino.
15.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações, comunicações, retificações e convocações referentes ao presente Processo Seletivo Simplificado, durante todo seu período de validade.
15.9. Ficam cientificados todos os candidatos que aderirem a este Edital que, pedidos de cópias de provas escritas ou didáticas requeridas por concorrentes poderão ser concedidos, inclusive com as respectivas correções das bancas
examinadoras, quando preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 12.527/2011 e no Decreto nº 7.724/12.
15.10. É permitido o acesso às cópias de provas escritas e didáticas, de candidatos em concursos públicos, requerida por terceiros que concorrem, desde que requeridas na forma da Orientação Normativa GR-nº 001/2017, expedida
por esta Universidade.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Presidente do Conselho Diretor

. Unidade
Acadêmica

Depto. Conhecimento Área de Requisito Mínimo Regime de
Tr a b a l h o

Classe/ Padrão Vagas de
AC*

. ICB Ciências
Fisiológicas

Fisiologia
Humana e
Fisiologia do
Exercício

Graduação em Ciências Biológicas ou Ciências Naturais ou na área
das Ciências da Saúde, com Doutorado em Fisiologia Humana ou Ciências da
Saúde ou Fisiologia do Exercício

40h Adjunto, Nível
1

1

. ICB Biologia Ensino Graduação em licenciatura ou
Ciências Biológicas, Ciências ou
Ciências Naturais com mestrado na
área de Educação

40h Assistente,
Nível 1

1

. ICB Biologia Botânica Graduação em Ciências Biológicas
com mestrado em Botânica

40h Assistente, Nível
1

1

. FD Direito Aplicado Prática Jurídica
Real

Prática Forense (3 anos), OAB e
Especialização na grande área de
Direito

40h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. FA A RT E S Coordenação
Acadêmica

Música Graduação em música ou educação
artística com habilitação em
música

40h Auxiliar, Nível 1 1

. FA C E D Métodos e
Técnicas

Metodologia do
Tr a b a l h o
Científico e
Didática

Graduação em pedagogia com
especialização na área de educação

40 h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. FA C E D Métodos e
Técnicas

Metodologia do
Tr a b a l h o
Científico e
Didática

Graduação em pedagogia com
especialização na área de educação

40 h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. FA C E D Métodos e
Técnicas

Metodologia do
Tr a b a l h o
Científico e
Didática

Graduação em pedagogia com
especialização na área de educação

40 h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. FA C E D DAPLAN Política
Educacional

Graduação em pedagogia com
especialização na área de educação

40 h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. FA C E D DAPLAN Política
Educacional

Graduação em pedagogia com
especialização na área de educação

40 h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. FA C E D Educação escolar
indígena

Humanas e
Sociais

Graduação em História ou
Sociologia ou Filosofia ou
Antropologia

40 h Auxiliar, Nível
1

1

. FA C E D Teoria e
Fundamentos -
DFT

Psicologia da
Educação

Graduação em pedagogia com
especialização na área de educação

40 h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. FA C E D Teoria e
Fundamentos -
DFT

Sociologia da
Educação

Graduação em pedagogia com
especialização na área de educação

40 h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. FIC Arquivologia Ciências
humanas

Graduação em Arquivologia 20 h Auxiliar 1

. FA P S I FA P S I Psicologia do
Tr a b a l h o

Graduação em Psicologia com Mestrado em Psicologia ou
Antropologia, ou Sociologia, ou Serviço Social, ou Ciências do
Ambiente, ou Educação, ou Ciências Políticas , ou Filosofia

40 h Assistente,
Nível 1

1

. FA P S I FA P S I Psicologia
Clínica

Graduação em Psicologia com Mestrado em Psicologia ou
Antropologia, ou Sociologia, ou Serviço Social, ou Ciências do
Ambiente, ou Educação, ou Ciências Políticas , ou Filosofia

40 h Assistente,
Nível 1

1
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. FA P S I FA P S I Psicologia
Escolas e
Psicomotricidad
e

Graduação em Psicologia com Mestrado em Psicologia ou
Antropologia, ou Sociologia, ou Serviço Social, ou Ciências do
Ambiente, ou Educação, ou Ciências Políticas , ou Filosofia

40 h Assistente,
Nível 1

1

. FT Engenharia de
Petróleo e Gás

Processos de
produção

Graduação em Egenharia de
Petróleo e Gás

40 h Auxiliar, Nível 1 1

. FT Engenharia de
Petróleo e Gás

Engenharia de
Reservatório

Graduação em Egenharia de
Petróleo e Gás

40 h Auxiliar, Nível 1 1

. FT Engenharia Civil Engenharia civil
/ Estruturas

Graduação em Engenharia Civil 40 h Auxiliar, Nível 1 1

. FT Eletrônica e
Computação -
DTEC

Engenharia
Elétrica -
Te l e c o m u n i c a ç
ões

Graduação em Engenharia Elétrica, ou Engenharia Elétrica
Eletrônica, ou Engenharia Elétrica Telecomunicações, ou Engenharia
Elétrica-Eletrotécnica, ou Engenharia de Telecomunicações,
ou Engenharia de Controle e Automação, ou Engenharia de
Automação,segue no rodapé*.

40 h Auxiliar, Nível
1

1

. FT Eletricidade Circuitos
Elétricos e
Conversão de
E n e rg i a

Graduação em Engenharia Elétrica
ou Engenharia de Controle e
Automação

40h Auxiliar, Nível
1

2

. FEFF Colegiado de
Fisioterapia

Fisioterapia em
Pneumofuncion
al

Graduação em Fisioterapia 40h Auxiliar , Nível
1

1

. FEFF Colegiado de
Fisioterapia

Fisioterapia
Neurofuncional

Graduação em Fisioterapia 40h Auxiliar , Nível 1 1

. FEFF Colegiado de
Educação Física

Educação Física Graduação em Educação Física
com especialização na área de
Educação Física ou Educação

40h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. FEFF Colegiado de
Educação Física

Educação Física Graduação em Educação Física
com especialização na área de
Educação Física ou Educação

40h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. FES Administração Administração
Geral

Graduação em Administração,
especialização em administração,
economia, contabilidade ou
engenharia de produção

40 h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

*ou Engenharia de Automação e Controle, ou
Engenharia de Comunicações ou Engenharia de sistemas Elétricos,
ou Engenharia de Sistemas de Potência, ou Engenharia de
Sistemas Eletrônicos, ou Engenharia Mecatrônica.

. FES Administração Finanças Graduação em Administração,
especialização em administração,
economia, contabilidade ou
engenharia de produção

40 h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. FES Administração Administração
Geral

Graduação em Administração,
especialização em administração,
economia, contabilidade ou
engenharia de produção

40 h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. FES Contabilidade Contabilidade Especialização em Contabilidade 40h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. FLET Coordenação
Acadêmica

Língua e
Literatura
Portuguesa

Graduação em Letras com
habilitação em Língua Portuguesa
e/ou Literatura

40 h Auxiliar, Nível
1

1

. IFCHS Serviço Social Serviço Social Graduação em Serviço Social com
Mestrado

40 h Assistente, Nível
1

1

. IFCHS Serviço Social Serviço Social Graduação em Serviço Social com
Mestrado

40 h Assistente, Nível
1

2

. FM Clínica Cirúrgica Cirurgia do
Sistema
Digestório,
Órgãos Anexos
e Parede
Abdominal

Graduação em Medicina com
Residência Médica em Cirurgia
Geral

40h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. FM Clínica Médica Psiquiatria Graduação em Medicina com
Residência Médica em Psiquiatria

20 h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. ICE Geociências Geologia
Estrutural

Graduação em Geologia ou
Engenharia Geológica, Doutorado
em Geociências ou Geologia

40h Adjunto, Nível
1

1

. ICE Estatística Probabilidade e
Estatística

Graduação em Estatística 40 h Auxiliar, Nível I 2

. EEM Coordenação
Acadêmica

Enfermagem
Obstétrica

Especialização em Obstetrícia 40 h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. IEAA Colegiado de
Agronomia

Agronomia Graduação em Agronomia e Mestrado na área de Genética e
Melhoramento de Plantas, ou Biotecnologia, ou Genética,
Melhoramento Vegetal e Biotecnologia, ou Genética e
Melhoramento, ou Recursos Genéticos Vegetais, ou Agronomia
Tr o p i c a l .

40h Assistente,
Nível 1

1

. IEAA Coordenação
Acadêmica

Quimica Graduação em Química
(bacharelado ou licenciatura),
Licenciatura em ciências: biologia
e química,

40h Auxiliar, Nível
1

1

. IEAA Coordenação
Acadêmica

Engenharia
Ambiental

Graduação em Engenharia
Ambiental ou Engenharia Sanitária
e Ambiental ou Engenharia
Sanitária ou Engenharia Civil

40h Auxiliar, Nível
1

1
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. ISB Coordenação
Acadêmica

Biologia Geral
e Disciplinas do
eixo
pedagógico

Graduação em Licenciatura em
Química ou em Ciências com
habilitação em Biologia e Química

40h Auxiliar, Nível
1

1

. ISB Coordenação
Acadêmica

Área de
Atuação em
Enfermagem

Graduação em Enfermagem 40h Auxiliar, Nível
1

1

. ISB Coordenação
Acadêmica

Física II, Laboratório de
Física II, Física V, Laboratório
de Física V,
Laboratório de Ensino de
Física II

Graduação em Física ou
Graduação em Ciências:
Matemática e Física

40h Auxiliar, Nível
1

1

. ISB Coordenação
Acadêmica

Fundamentos de
Matemática/Matemática

Elementar I/Probabilidade e
Estatística.

Graduação Matemática ou
Graduação Ciências: Matemática e
Física

40h Auxiliar, Nível
1

1

. ISB Coordenação
Acadêmica

Introdução à
Filosofia/Bioéti
ca/Metodologia
do Estudo e da
Pesquisa

Bacharel ou Licenciatura em
Filosofia ou Sociologia ou
Ciências Sociais ou Ciências
Política ou Antropologia

40h Auxiliar, Nível
1

1

. ISB Coordenação
Acadêmica

Nutrição clínica
e Estágios

Graduação em Nutrição 40h Auxiliar, Nível 1 2

. ISB Coordenação
Acadêmica

Química e
disciplinas do
eixo
pedagógico.

Graduação em Licenciatura em
Química ou em Ciências com
habilitação em Biologia e Química

40h Auxiliar, Nível
1

1

. ISB Coordenação
Acadêmica

Química
Geral/Físico
Química/Analíti
ca

Graduação em Licenciatura em
Química ou em Ciências com
habilitação em Biologia e Química

40h Auxiliar, Nível
1

1

. ISB Coordenação
Acadêmica

Técnica operatória de
Cirurgia Experimental
(TOCE); Fundamentos de
assistência ao paciente e
família e comunidade

Graduação em Enfermagem ou
Medicina

40h Auxiliar, Nível 1 1

. ISB Coordenação
Acadêmica

Enfermagem Graduação em Enfermagem 40h Auxiliar, Nível 1 1

. ISB Coordenação
Acadêmica

Família e
Comunidade I e
II

Graduação em Medicina ou
Enfermagem

40h Auxiliar, Nível 1 1

. ICSEZ Coordenação
Acadêmica

Direito do
Tr a b a l h o ;
Direito e
Legislação
Social

Graduação em Direito 20h Auxiliar, Nível
1

1

. ICSEZ Colegiado de
Curso de
Comunicação
Social-Jornalismo

Comunicação Graduação em Comunicação
Social

40h Auxiliar, Nível 1 1

. ICSEZ Educação Física Didática da
Educação Física
Escolar;
Pedagogia dos
Esportes

Graduação em Licenciatura em
Educação Física

40h Auxiliar, Nível 1 1

. ICSEZ Colegiado de
Pedagogia

Gestão e Organização do
Trabalho Pedagógico;
Alfabetização e Letramento;
Arte Educação

Graduação em Pedagogia, com
Especialização na área de
Educação

40h Auxiliar com
Especialização,
Nível 1

1

. ICSEZ Colegiado de
Pedagogia

Fundamentos da Educação
Ambiental; Pressupostos
Teóricos da Pedagogia;
Metodologia do Ensino de
Geografia nos Anos Iniciais do
Ensino
Fundamental.

Graduação em Pedagogia, com
Especialização na área de
Educação

40h Auxiliar com
Especialização,
Nível 1

1

. ICSEZ Serviço Social Serviço Social Graduação em Serviço Social com Especialização em Serviço Social
ou Direito ou Políticas Sociais ou Educação ou Seguridade Social ou
Gestão de Políticas, Programas e Projetos Sociais

40h Auxiliar com
Especialização,
Nível 1

1

. ICSEZ Colegiado de
Curso de
Zootecnia

Zootecnia ou
Agronomia ou
Ve t e r i n á r i a

Graduação em Zootecnia ou
Agronomia ou Veterinária

40h Auxiliar, Nível 1 1

. ICSEZ Coordenação
Acadêmica

Psicologia da
Educação e da
Comunicação

Graduação em Psicologia 40h Auxiliar, Nível
1

1
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. ICSEZ Colegiado de
Pedagogia

Metodologia do
Estudo e da
Pesquisa;
Projeto de
Pesquisa II

Graduação em Pedagogia, com
Especialização na área de
Educação

20h Auxiliar com
Especialização,
Nível 1

1

. ICSEZ Colegiado de
Curso de
Comunicação
Social-Jornalismo

Comunicação
Social
Jornalismo

Graduação Comunicação Social
Jornalismo

40h Auxiliar, Nível 1 1

. ICSEZ Colegiado do
Curso de Artes
Vi s u a i s

Artes Visuais Graduação em Artes Visuais ou
Educação Artística com habilitação
em Artes Visuais ou Plásticas ou
Desenho

40h Auxiliar, Nível
1

1

. ICSEZ Colegiado de
Curso de Artes
Vi s u a i s

Artes Visuais Graduação em Design ou Artes
Visuais ou Educação Artística com
habilitação em Desenho ou Artes
Visuais ou Plásticas

40h Auxiliar, Nível
1

1

. ICSEZ Colegiado de
Curso de Artes
Vi s u a i s

Artes Visuais Graduação em Design ou Artes
Visuais ou Educação Artística com
habilitação em Desenho ou Artes
Visuais ou Plásticas

40h Auxiliar, Nível
1

1

. INC Coordenação
Acadêmica

Letras: Língua
Portuguesa

Licenciatura em Letras Língua
Portuguesa ou Língua Portuguesa e
Língua Espanhola com
especialização em Ensino de
Línguas

40h Auxiliar com
Especialização,
Nível 1

1

. INC Coordenação
Acadêmica

Administração Bacharelado em Administração 40h Auxiliar, Nível 1 1

. INC Coordenação
Acadêmica

Ciências Sociais Mestre em Antropologia ou
Sociologia ou Ciência Política ou
Ciências Sociais

40h Assistente,
Nível 1

1

. INC Coordenação
Acadêmica

Química Licenciatura em Química,
Licenciatura em Ciências: Biologia
e Química

40h Auxiliar, Nível
1

1

. INC Coordenação
Acadêmica

Letras - Língua Espanhola ou
Letras - Língua Portuguesa e
Língua Espanhola

Graduação em Letras - Língua
Espanhola ou Letras - Língua
Espanhola ou Letras, com
Especialização em Ensino de
Línguas

40h Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. INC Coordenação
Acadêmica

Matemática e
Estatística

Licenciatura em Matemática ou
Licenciatura em Ciências:
Matemática e Física

40h Auxiliar, Nível
1

1

. INC Coordenação
Acadêmica

Legislação do Ensino
Fundamental / Docência,
Gestão e Relações Humanas

Licenciatura em Pedagogia 40h Auxiliar, Nível
1

1

. INC Coordenação
Acadêmica

Letras: língua
portuguesa

licenciatura em letras: língua portuguesa ou licenciatura em
letras: língua e literatura portuguesa e língua e literatura
espanhola com especialização em ensino de línguas

40H Auxiliar com
especialização,
Nível 1

1

. ICET Coordenação
Acadêmica

Física Graduação em Licencia em
Ciências: Matemática e Física ou
Graduação em Física

40h Auxiliar, Nível
1

1

. ICET Coordenação
Acadêmica

Química Graduação em Química Industrial 40h Auxiliar, Nível 1 1

. ICET Coordenação
Acadêmica

Administração Graduação em Administração 40h Auxiliar, Nível 1 1

. ICET Coordenação
Acadêmica

Biologia Graduação em Biologia 40h Auxiliar, Nível 1 1

. ICET Coordenação
Acadêmica

Farmácia Graduação em Farmácia 40h Auxiliar, Nível 1 1

. ICET Coordenação
Acadêmica

Farmácia Graduação em Farmácia 40h Auxiliar, Nível 1 1

. ICET Coordenação
Acadêmica

Agronomia Graduação em Agronomia ou Zootecnia 40h Auxiliar, Nível 1 1

. ICET Coordenação
Acadêmica

Engenharia
Sanitária

Graduação em Engenharia
Sanitária ou Engenharia Ambiental
ou Engenharia Sanitária e
Ambiental

40h Auxiliar, Nível
1

1

. Total de Vagas 85

ANEXO II - EDITAL Nº 045/2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTO

. QUADRO I - LOCAIS DE INSCRIÇÃO -

. UNIDADES ACADÊMICAS DA CAPITAL ENDEREÇO C O N TATO S

. FM - Faculdade de Medicina Rua Afonso Pena, nº 1053, Centro, CEP 69020-160, Manaus-AM. Fone: (92) 3305-4950; 99174-2777
E-mail: fmedicinadiretoria@ufam.edu.br

ceicadcm@gmail.com
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. FAARTES - Faculdade de Artes Av. General Rodrigo Octávio, nº 6.200, CEP 69077-
000, Manaus/ AM (Campus Universitário Senador

Arthur Virgílio Filho - Setor Norte).

Fone: (92) 3305-1181 Ramal 2320 / (+55 92) 99318-2207
E-mail: faartes@ufam.edu.br / faartes.ufam@gmail.com

. IFCHS - Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais Fone: (92) 3305-4595
E-mail: dcisufam@hotmail.com / danifchs@ufam.edu.br

. FES - Faculdade de Estudos Sociais Fone: (92) 3305-1480
E-mail: fes@ufam.edu.br / cccms.fes@gmail.com

. FIC - Faculdade de Informação e Comunicação Fone: (092) 3305-4583 / 3305-4547
E-mail: fic.ufam@gmail.com

. FAPSI - Faculdade de Psicologia Av. General Rodrigo Octávio, nº 6.200, CEP 69077-
000, Manaus/ AM (Campus Universitário Senador

Arthur Virgílio Filho - Setor Sul).

Telefone geral: (92) 3305-1181
Ramal 2583: Secretaria

Ramal 2580: Coordenações: Acadêmica, de Curso e Administrativa
Ramal 2581: Direção da Unidade

E-mail: fapsi@ufam.edu.br / cadmfapsi@gmail.com
. FLET - Faculdade de Letras Av. General Rodrigo Octávio, nº 6.200, CEP 69077-

000, Manaus/ AM (Campus Universitário Senador
Arthur Virgílio Filho - Setor Norte).

Fone: (92) 3305-1181 / Ramal 2114
E-mail: flet@ufam.edu.br / academicoletras@ufam.edu.br /

administrativoletras@ufam.edu.br
. FAO - Faculdade de Odontologia Av. Ayrão, 1539 - Praça 14 de Janeiro, Manaus - AM, CEP: 69025-

050
Fone: (92) 3305-4924

E-mail: diretoriafao@ufam.edu.br
. CED - Centro de Educação a Distância Av. General Rodrigo Octávio, nº 6.200, CEP 69077-

000, Manaus/ AM (Campus Universitário Senador
Arthur Virgílio Filho - Setor Sul).

Fone: (92) 3305-1181 ramal 4028 ou direto 3305-4028
E-mail: ced@ufam.edu.br

. ICE - Instituto de Ciências Exatas Av. General Rodrigo Octávio, nº 6.200, CEP 69077-
000, Manaus/ AM (Campus Universitário Senador

Arthur Virgílio Filho - Setor Norte).

Fone: 92 3305-2817;
e-mail: icesecretaria@ufam.edu.br;

dqufam@gmail.com
. FT - Faculdade de Tecnologia Fone: 92 3305-4635;

e-mail: ft@ufam.edu.br

. QUADRO II - LOCAIS DE INSCRIÇÃO

. UNIDADES ACADÊMICAS DO INTERIOR ENDEREÇO C O N TATO S

. ICET
(Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia)

Itacoatiara

Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 3863, Bairro
Tiradentes, CEP 69103-128, Itacoatiara/AM.

Fone: 92 99181-4046/ 92 99318-2549;
e-mail: cccmsicet@ufam.edu.br cadm.icet@gmail.com;

direcaoicet@ufam.edu.br
. ICSEZ

(Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia)
Parintins

Estrada Parintins Macurany, nº 1805, Bairro
Jacareacanga,

CEP: 69152-240,Parintins/AM.

Fone: 92 3533-1884;
e-mail: icsez_parintins@ufam.edu.br

. IEAA
(Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente)

Humaitá

Campus Vale do Rio Madeira, Rua 29 de Agosto, nº 786, Centro, CEP
69800-000, Humaitá/AM.

Fone: 97 3373-2314 ou 97 3373-1180; e-mail: ieaa@ufam.edu.br;
sec.ieaa@gmail.com

. INC
(Instituto de Natureza e Cultura)

Benjamim Constant

Rua 1º de maio, nº 05, CEP 69630-000, Benjamin Constant/AM. Fone: (97)3415-5677; email: incufam.bc@gmail.com; coordacad-
inc@ufam.edu.br

. ISB
(Instituto de Saúde e Biotecnologia)

Coari

Estrada Coari-Mamiá, nº 305, Bairro Espírito Santo, CEP 69460-000,
Coari/AM.

Fone: (97) 3561-3025
e-mail: isb.ufam@gmail.com;

cacadem.isb@gmail.com

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 210/2018

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada ,
publicada no D.O.U de 09/05/2018, .Entrega das Propostas: a partir
de 09/05/2018, às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 25/05/2018, às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br.
Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de mobília para atender a
Residência Universitária do Instituto de Natureza e Cultura (Unidade
de Benjamin Constant) da Universidade Federal do Amazonas
conforme condições, quantidade, exigências e estimativas
estabelecidas neste instrumento.

MAEZIA NATALIA MARTINS NUNES
Pregoeira

(SIDEC - 22/05/2018) 154039-00001-2018NE000278

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2018 - UASG 150224

Nº Processo: 23105.003689/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de preços para eventual aquisição de material permanente (mesa
cirúrgica para oftalmologia). Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
23/05/2018 de 08h00 às 16h00. Endereço: Rua Tomás de Vila Nova, N.º
04 - Cep 69020-545 Centro - MANAUS - AM ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 0 2 2 4 - 0 5 - 3 9 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 23/05/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 05/06/2018 às 10h00
no site www.comprasnet.gov.br.

CLAUDIA PATRICIA VALOIS PEREIRA
Pregoeira

(SIDEC - 22/05/2018) 150224-15256-2018NE000201

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 40733/2018 - UASG 154040

Nº Processo: 23106040733201831 . Objeto: Serviços técnicos
especializados para a organização e a realização de processos
seletivos. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
24º, Inciso XXIV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Para
a celebração de contratos de prestação de serviços com as
organizações sociais. Declaração de Dispensa em 26/04/2018.
RICARDO SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA. Diretor de
Compras. Ratificação em 21/05/2018. MARIA LUCILIA DOS
SANTOS. Decano(a) do Decanato de Administração. Valor Global:
R$ 2.963.300,00. CNPJ CONTRATADA : 18.284.407/0001-53
CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E
SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS -.

(SIDEC - 22/05/2018) 154040-15257-2018NE800500

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

EDITAL Nº 65, DE 21 DE MAIO DE 2018

O VICE-REITOR PRO TEMPORE EM EXERCÍCIO NO
CARGO DE REITOR PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, RESOLVE:

1. Homologar o resultado final do concurso público de
provas e títulos para provimento de cargos da carreira de
Magistério Superior referente ao Edital n° 227/2016, de
30/08/2016, publicado no DOU nº 168, de 31/08/2016, Seção 3,
página 50, área: Matemática, subárea: Análise/Álgebra/Geometria-
topologia/Probabilidade, 04 (quatro) vagas:

1º Peter Edward Hazard
2º Icaro Gonçalves

3º Igor Ambo Ferra
2. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,

EXPEDE o presente Edital.

Santo André, 21 de maio de 2018.

DÁCIO ROBERTO MATHEUS

EDITAL Nº 67, DE 21 DE MAIO DE 2018

O VICE-REITOR PRO TEMPORE EM EXERCÍCIO NO
CARGO DE REITOR PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, RESOLVE:

1. Homologar o resultado final do processo seletivo
simplificado para contratação de professor visitante referente ao
Edital nº 18/2018, de 15/03/2018, publicado no DOU nº 52, de
16/03/2018, Seção 3, página 36, área: Economia, subárea: História do
Pensamento Econômico e Economia Brasileira, 1 (uma) vaga:

1º Monika Ribeiro de Freitas Meireles
2º Lucieneida Dováo Praun
3º Antônio Fernando Masculino Alves
4º Rodrigo Pereyra de Sousa Coelho
2. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,

EXPEDE o presente Edital.

DÁCIO ROBERTO MATHEUS

EDITAL Nº 70, DE 21 DE MAIO DE 2018

O VICE-REITOR PRO TEMPORE EM EXERCÍCIO NO
CARGO DE REITOR PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, RESOLVE:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

